
agropecuário o direito de vender ao preço determinado, 
visando proporcionar maior estabilidade de renda, além 
de procurar universalizar o contrato de opção nas ope-
rações de financiamento da agropecuária paulista.

Artigo 4º - Serão definidos em decreto, mediante 
proposta da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
referendada pelo Conselho de Orientação do Fundo:

I - ações de apoio a microbacias hidrográficas e/
ou de formalização de contratos de opção a serem 
contemplados com as subvenções econômicas previstas 
nesta lei;

II - critérios para classificação de beneficiários e 
seus respectivos grupos;

III - linhas de ações a serem apoiadas com subven-
ções econômicas;

IV - percentuais de apoio e os limites individuais e 
coletivos.

Parágrafo único - As subvenções econômicas pre-
vistas nesta lei serão concedidas por intermédio do 
FEAP-BANAGRO, sob a forma de reembolso parcial 
das despesas efetuadas pelos agricultores, pecuaristas 
e pescadores artesanais, e respectivas cooperativas e 
associações.

Artigo 5º - No caso das subvenções econômicas de 
ações relativas às microbacias hidrográficas, caberá à 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento:

I - selecionar, em função do estado de degradação 
do solo e da água, da vulnerabilidade social e da ren-
tabilidade das explorações, os municípios e as microba-
cias hidrográficas a serem beneficiados;

II - propor critérios para a classificação dos agri-
cultores, pecuaristas e pescadores artesanais e do res-
pectivo grupo, nas categorias pequeno, médio e grande 
produtor;

III - propor limites para concessão de subvenção 
aos agricultores, pecuaristas e pescadores artesanais ou 
respectivos grupos, em função de sua classificação;

IV - definir as obrigações a que deverão se subme-
ter os beneficiários, visando a assegurar a continuidade 
das práticas e ações, bem como o uso adequado dos 
empreendimentos comunitários, de forma a atender ao 
interesse da comunidade.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão à conta dos recursos do FEAP-BANA-
GRO.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2010.
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de junho de 2010.

Decretos
DECRETO Nº 55.902, 
DE 9 DE JUNHO DE 2010

Altera e acrescenta dispositivos que especifi-
ca no Decreto nº 47.236, de 18 de outubro 
de 2002, que reorganiza a Corregedoria 
Geral da Polícia Civil e dá providências 
correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados do 

Decreto nº 47.236, de 18 de outubro de 2002, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - o inciso II do artigo 5º:
“II - realizar visitas de inspeção, correições ordiná-

rias e correições extraordinárias, em qualquer unidade 
da Polícia Civil, cientificado o Secretário da Segurança 
Pública;”; (NR)

II - o inciso IX do artigo 18:
“IX - determinar e realizar, pessoalmente ou por 

delegação, visitas de inspeção, correições ordinárias e 
correições extraordinárias nas unidades da Polícia Civil 
remetendo, sempre, relatório reservado ao Secretário 
da Segurança Pública, com cópia ao Delegado Geral de 
Polícia;”; (NR)

III - o artigo 32 e seu parágrafo único:
“Artigo 32 - Para o desempenho das atividades 

fiscalizatórias de sua competência, a Corregedoria 
Geral da Polícia Civil promoverá visitas de inspeção, 
correições ordinárias e correições extraordinárias nas 
unidades da Polícia Civil, destinadas ao controle da 

Leis
LEI Nº 14.147, 
DE 21 DE JUNHO DE 2010

(Projeto de lei nº 739/03, 
do Deputado Orlando Morando- PSB)

Obriga as concessionárias e empresas de 
energia elétrica e de telefonia a demonstrar, 
nas suas faturas, o procedimento de cobran-
ça do ICMS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Ficam as empresas concessionárias de 

energia elétrica e de telefonia obrigadas a consignar, 
em campo próprio das faturas emitidas a seus consumi-
dores, o demonstrativo e o procedimento de cobrança 
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) incidente sobre aqueles serviços.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2010.
ALBERTO GOLDMAN
Ricardo Dias Leme
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de junho de 2010.

LEI Nº 14.148, 
DE 21 DE JUNHO DE 2010

Altera a Lei nº 8.208, de 30 de dezembro 
de 1992, que dispõe sobre a prévia inspeção 
sanitária dos produtos de origem animal, 
institui taxas e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte reda-

ção os dispositivos a seguir enumerados da Lei n° 
8.208, de 30 de dezembro de 1992, que dispõe sobre a 
prévia inspeção sanitária dos produtos de origem ani-
mal, institui taxas e dá outras providências:

I - o “caput” do artigo 1º:
“Artigo 1º - A prévia inspeção e fiscalização sani-

tária e industrial dos produtos de origem animal, no 
Estado de São Paulo, será exercida:” (NR)

II - o §1º e seu item 1 do artigo 1º:
“Artigo 1º - ........................................................
§1º - As atividades de fiscalização de que tratam os 

incisos I, II e III deste artigo competem à:
1 - Coordenadoria de Defesa Agropecuária da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento, no tocante 
aos estabelecimentos que pratiquem comércio intermu-
nicipal, devendo ser exercida por profissional médico-
veterinário.” (NR)

III - o §3º do artigo 1º:
“Artigo 1º - ......................................................
§3º - Incumbe aos órgãos de fiscalização de pro-

dutos de origem animal coibir atividades clandestinas 
de abate de animais e da respectiva industrialização, 
mediante requisição de força policial, se necessário.” 
(NR)

IV - o “caput” e o parágrafo único do artigo 3º:
“Artigo 3º - A fiscalização, de que trata o artigo 1º 

desta lei, será exercida nos termos desta lei e seu regu-
lamento e abrange:

.....................................................................
Parágrafo único - Para a realização das análises 

referentes aos produtos de origem animal, a Coordena-
doria de Defesa Agropecuária utilizará os laboratórios 
de sua própria estrutura e, se necessário for, os demais 
laboratórios da rede oficial.” (NR)

V - o artigo 6º:
“Artigo 6º - As autoridades de saúde pública comu-

nicarão à Coordenadoria de Defesa Agropecuária, da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, e aos órgãos 
competentes da Secretaria da Saúde, se for o caso, o 
resultado da fiscalização dos alimentos, quando se 
tratar de produtos de origem animal, que possam inte-
ressar à inspeção e à fiscalização de que tratam esta 
lei.” (NR)

VI - o artigo 16:
“Artigo 16 - Fica criado, na Secretaria de Agricultura 

e Abastecimento, Fundo Especial de Despesa vinculado 

à Administração da Coordenadoria de Defesa Agropecu-
ária, observadas as normas da legislação vigente.

Parágrafo único - O Fundo Especial de Despesa a 
que se refere o “caput” deste artigo terá por finalidade 
prover recursos para a execução das atividades de 
defesa agropecuária e será administrado pelo dirigente 
da Administração da Coordenadoria de Defesa Agrope-
cuária.” (NR)

VII - o “caput” do artigo 18:
“Artigo 18 - As receitas próprias, discriminadas no 

artigo 17, serão utilizadas no pagamento de despesas 
inerentes aos objetivos do Fundo e empenhadas à 
conta das dotações consignadas na Coordenadoria de 
Defesa Agropecuária.” (NR)

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2010.
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de junho de 2010.

LEI Nº 14.149, 
DE 21 DE JUNHO DE 2010

Altera a Lei nº 7.964, de 16 de julho de 
1992, para o fim de disciplinar o Fundo 
de Expansão do Agronegócio Paulista - 
O Banco do Agronegócio Familiar (FEAP-
BANAGRO)

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os dispositivos a seguir indicados da Lei 

nº 7.964, de 16 de julho de 1992, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

I - o item “1” do § 2º do artigo 3º:
“Artigo 3º-.................................................................
..............................................................................
§ 2º - .......................................................................:
1 - agricultores, pecuaristas e pescadores artesa-

nais, e respectivas cooperativas e associações, envolvi-
dos em programas de interesse da economia estadual, 
financiados pelo Fundo de Expansão do Agronegócio 
Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar (FEAP-
BANAGRO) ou por instituições oficiais de crédito;” (NR)

II - o inciso I do artigo 6º:
“Artigo 6º - ............................................................:
I - estabelecer critérios e fixar limites globais e 

individuais para concessão dos financiamentos, sub-
venções e empréstimos, observadas as disponibilidades 
orçamentárias do Fundo, as recomendações técnicas 
das áreas competentes da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, bem como as condições contratuais, no 
caso de programas financiados com recursos provenien-
tes de operações de crédito com instituições financeiras 
internacionais, organismos multilaterais e bilaterais de 
crédito e bancos privados internacionais;” (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados aos artigos a seguir 
indicados da Lei nº 7.964, de 16 de julho de 1992, os 
seguintes dispositivos:

I - os itens “3” e “4” ao § 2º do artigo 3º:
“Artigo 3º - ..............................................................
.............................................................................
§ 2º - ......................................................................
.............................................................................
3 - agricultores, pecuaristas e pescadores artesa-

nais, e respectivas cooperativas e associações, envolvi-
dos em ações de programas da Secretaria de Agricultu-
ra e Abastecimento, que tenham por objetivo incentivar 
a adoção de práticas agrícolas conservacionistas em 
microbacias hidrográficas, bem como apoiar a implan-
tação de atividades voltadas à melhoria da renda e da 
qualidade de vida, visando ao desenvolvimento rural 
sustentável;

4 - agricultores, pecuaristas e pescadores artesa-
nais, e respectivas cooperativas e associações, envolvi-
dos em ações de programas de interesse da economia 
estadual que, além do financiamento do custeio agro-
pecuário, tenham formalizado contrato de opção junto 
a instituições oficiais de crédito, como mecanismo miti-
gador de risco de preços, e que atendam aos requisitos 
estabelecidos pelo Conselho de Orientação do Fundo.”

II - o § 6º ao artigo 3º:
“Artigo 3º - ...............................................................
.............................................................................
§ 6º - As subvenções econômicas de que trata o 

item “3” do § 2º deste artigo serão destinadas a reem-
bolsar parcialmente as despesas referentes a:

1 - implantação de práticas de manejo e conserva-
ção do solo e da água, de redução de poluição e de uso 

racional de recursos naturais, visando ao implemento 
de sistemas de produção sustentável e à melhoria da 
qualidade de vida das famílias rurais;

2 - implantação de empreendimentos visando a 
incentivar novas oportunidades de renda e a melhoria 
da qualidade de vida das famílias rurais;

3 - implantação de empreendimentos comunitários 
visando ao fortalecimento da organização social das 
comunidades e à melhoria das condições de cultura, 
esporte e lazer no meio rural;

4 - aquisição de insumos, máquinas e equipa-
mentos, bem como a contratação de serviços técnicos 
necessários para dar suporte e/ou que contribuam para 
as ações indicadas nos itens “1” a “4” deste parágrafo;

5 - prêmio pago na formalização de contrato de 
opção, para fins de proteção decorrente do acesso a 
mecanismo financeiro mitigador de risco de preço.”

III - o inciso XV ao artigo 7º:
“Artigo 7º - ...............................................................
.............................................................................
XV - 1 (um) representante da Federação das Asso-

ciações de Produtores Rurais das Microbacias Hidrográ-
ficas do Estado de São Paulo - FAMHESP.”

IV - os incisos III e IV ao artigo 9º:
“Artigo 9º - ...............................................................
............................................................................
III - no caso da subvenção econômica das práticas e 

ações previstas no § 6º do artigo 3º desta lei:
1 - existência de projeto da propriedade e/ou pro-

jeto de empreendimento comunitário, que demonstre 
e justifique a necessidade e a viabilidade da prática ou 
ação subvencionada;

2 - autorização, em nome do beneficiário, expedida 
pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento, para 
execução de prática ou atividade a ser apoiada na 
forma de reembolso de despesas efetuadas, as quais 
deverão ser comprovadas, quando for o caso;

3 - termo de compromisso celebrado pelo beneficiá-
rio do qual conste:

a) dados sobre o beneficiário e, em especial, sobre 
sua classificação para fins de concessão de subvenções 
econômicas;

b) a obrigatoriedade de disciplinar o uso de empre-
endimentos comunitários de forma a atender todos os 
integrantes do grupo beneficiado;

c) a obrigatoriedade de observância das normas 
técnicas fixadas pela Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento;

d) a obrigatoriedade de restituir ao FEAP-BANAGRO 
o valor da subvenção econômica recebida, com a devi-
da atualização monetária, na hipótese de descumpri-
mento das condições fixadas no termo de compromisso;

e) autorização para que a Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento possa fiscalizar as atividades subven-
cionadas;

IV - no caso da subvenção econômica de percentual 
do valor do prêmio pago na formalização do contrato 
de opção previsto no item “5” do § 6º do artigo 3º 
desta lei:

1 - existência de financiamento de custeio agrope-
cuário contratado junto a instituição oficial de crédito;

2 - termo de compromisso celebrado pelo beneficiá-
rio do qual conste:

a) dados sobre o beneficiário e, em especial, sobre 
sua classificação para fins de concessão de subvenções 
econômicas;

b) obrigatoriedade de observância das normas téc-
nicas fixadas pela Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento.”

V - os incisos VII e VIII ao artigo 10:
“Artigo 10 - .............................................................
..........................................................................
VII - a percentual do valor das despesas efetuadas 

pelos beneficiários na execução das práticas e ativida-
des incentivadas estabelecido pelo Conselho de Orien-
tação do Fundo;

VIII - a percentual do valor do prêmio pago na 
formalização do contrato de opção estabelecido pelo 
Conselho de Orientação do Fundo.”

Artigo 3º - Fica autorizado o Poder Executivo a 
conceder subvenções econômicas aos agricultores, 
pecuaristas e pescadores artesanais, e respectivas coo-
perativas e associações, abrangidos por ações de Pro-
gramas da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
estabelecidas por decreto, com o objetivo de:

I - incentivar a adoção de práticas agrícolas conser-
vacionistas em microbacias hidrográficas;

II - apoiar a implantação de atividades voltadas 
à melhoria da renda e da qualidade de vida, visando 
ao desenvolvimento rural sustentável em microbacias 
hidrográficas ou regiões que apresentem elevado grau 
de degradação ambiental, vulnerabilidade social e/ou 
baixa rentabilidade das explorações;

III - garantir aos produtores que realizarem con-
trato de opção vinculado ao financiamento do custeio 
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